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LEI MUNICIPAL Nº 2.617, DE 16/10/2002 

Institui a Semana Municipal Evangélica 

 

(Revogada pela Lei Municipal nº 3.581, de 30.06.2011) 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída no município de Ponte nova a Semana Municipal 

Evangélica, a ser comemorada no período de 1 a 7 de setembro de cada ano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Ponte Nova – MG, 16 de outubro de 2002. 

 

José Silvério Felício da Cunha 

Prefeito Municipal 

 

Baltazar Antonio Chaves 

Secretário Municipal de Governo 
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